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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E CULTURA
- CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL -

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 04/2016
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, Estado de São Paulo, através da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Cultura, faz saber a todos quantos o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se fará realizar neste Município, inscrição para apresentação de projetos e planos de trabalho para habilitação ao recebimento de SUBVENÇÃO SOCIAL tendo como beneficiárias entidades não governamentais, sem fins lucrativos, objetivando mútua cooperação para o atendimento na área do esporte, caracterizadas como instituições de caráter assistencial, sem finalidade lucrativa, destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas.

O prazo para inscrição e apresentação de projetos, planos de trabalho e demais documentos legalmente exigidos estará aberto no período de 30 de Março a 08 de Abril 2016.
INSTRUÇÕES ESPECIAIS:

1. - CARACTERIZAÇÃO
1.1 - O presente EDITAL tem por objeto a concessão de SUBVENÇÃO SOCIAL tendo como beneficiárias entidades não governamentais, sem fins lucrativos, objetivando mútua cooperação para o atendimento na área do esporte, destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas.

1.2 - O repasse será feito pela Prefeitura Municipal de Fernandópolis, com anuência da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Cultura, sendo controlado e fiscalizado por esta secretaria juntamente com os órgãos municipais responsáveis pela execução das políticas de Assistência Social, ou seja, Secretaria Municipal da Assistência Social e Cidadania e do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Fernandópolis.
1.3 - Os valores serão repassados durante o exercício de 2016, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) a partir do mês competência de Janeiro/2016 (retroativos), em parcelas mensais, iguais e sucessivas, sendo que uma parcela dependerá da aprovação dos gastos referentes à parcela anterior.
1.4 - As Entidades credenciadas serão habilitadas e classificadas, conforme a Política Municipal de Esporte, através da análise do PLANO DE TRABALHO (elaborado nos termos do ANEXO I);

1.5 - A análise do Plano de Trabalho e demais documentos exigidos por lei ou pelo presente edital, será feita pela Comissão Responsável pela Condução do Procedimento Administrativo de Concessão de Subvenção Social, submetida à aprovação do Chefe do Poder Executivo Municipal e do Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Cultura, obedecendo aos critérios estabelecidos por este edital, podendo se valer de toda a legislação municipal, estadual e federal aplicável ao caso;

1.6 - Serão adotados como requisitos para habilitação e credenciamento da entidade:

1.6.1 - apresentação do Plano de Trabalho devidamente assinado pelo Responsável Legal da Entidade;

1.6.2 - comprovação da existência de um Coordenador de Nível Superior, responsável pelo Plano de Trabalho;

1.6.3 - apresentação de Demonstrativos, Quadros ou Gráficos Quantitativos de atendimentos apontando a quantidade de atendidos pela entidade no exercício anterior, devidamente assinados pelo representante legal da entidade, sendo que estes dados estarão sujeitos a verificação “in loco” pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Cultura.
2 - DAS INSCRIÇÕES:

2.1 - As inscrições estarão abertas e serão realizadas nos DIAS 30  DE MARÇO A 08 DE ABRIL DE 2016, nos horários das 8:00 as 10:30 horas e das 13:00 as 16:00 horas, junto à Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Cultura, situada na Rua Kazuyoshi Beppu nº 305, Núcleo da CESP, nesta cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo.
2.2 - Juntamente com os documentos mencionados no item 1.6, a entidade deverá apresentar no ato de inscrição os seguintes documentos:

2.2.1 - requerimento da instituição, em papel timbrado e assinado pelo representante legal, onde conste o valor requerido e a finalidade da aplicação dos recursos;

2.2.2 - declaração da entidade de que tem perfeito conhecimento, bem como de que aceita todos os termos deste Edital e seus Anexos;

2.2.3 - certificação da entidade como de utilidade pública ou entidade beneficente de assistência social;

2.2.4 - estatuto vigente devidamente averbado em cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas comprovando ser uma entidade sem fins econômicos ou lucrativos, juntamente com suas eventuais alterações;

2.2.5 - cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

2.2.6 - ata da última eleição e posse da secretaria da entidade, devidamente registrada em cartório;

2.2.7 - documento de identificação (RG) e comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) do representante legal da entidade;

2.2.8 - documento de identificação (RG) e comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) do responsável pela gestão financeira da entidade e dos recursos a serem repassados;

2.2.9 - comprovante de endereço atualizado da entidade;

2.2.10 - atestado de funcionamento regular, assinado por Delegado de Polícia, Promotor de Justiça ou Juiz de Direito;

2.2.11 - projeto especificando o montante e a aplicação dos recursos pleiteados, ESPECIFICANDO O VALOR QUE SERÁ DESTINADO A CADA AÇÃO PREVISTA NO PROJETO, sua finalidade e estimativa do número de pessoas que serão beneficiadas;

2.2.12 - declaração ou certidão de que possui padrões mínimos de eficiência previamente fixados, tais como número de pessoas, jovens ou crianças atendidas;

2.2.13 - declaração de efetiva e regular prestação de contas eventualmente recebida desta Prefeitura Municipal;

2.2.14 - relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas pela entidade, no último ano de exercício (2015);

2.2.15 - cópia do Balanço Financeiro e Patrimonial do último exercício fiscal exigível, devidamente assinado por CONTABILISTA REGISTRADO NO CRC, PELO PRESIDENTE, TESOUREIRO E INTEGRANTES DO CONSELHO FISCAL;
2.2.16 - Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União fornecida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. (www.receita.fazenda.gov.br);

2.2.17 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

2.2.18 - Certidão Negativa de Débitos Municipais relativa ao domicílio ou sede da entidade;

2.2.19 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. (www.caixa.gov.br).

3 - SELEÇÃO
3.1 - Serão selecionadas as entidades que apresentarem todos os documentos hábeis no momento da inscrição (item 1.6 e item 2) passando para a fase de classificação.

3.1.1 - Por se tratar de seleção, não haverá média desclassificatória, exceto quanto à Entidade que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos ou estes estiverem vencidos ou com restrições, sendo esta considerada sumariamente desclassificada.

3.1.2 - Todos os documentos exigidos como requisitos necessários deverão ser entregues junto à Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Cultura, no ato da inscrição.

3.1.3 - O valor previsto para o exercício orçamentário de 2016 para ser investido em subvenções sociais para despesas de custeio, tendo como beneficiárias entidades não governamentais, sem fins lucrativos, objetivando mútua cooperação para o atendimento na área do esporte é R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
3.1.4 - Caso a Comissão Responsável pela Condução do Procedimento Administrativo e a Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Cultura entendam que o valor solicitado está acima da demanda apresentada pela entidade, poderá questionar o valor solicitado ou reduzi-lo até sua adequação à realidade.
4 - CLASSIFICAÇÃO:

4.1 - A classificação será de acordo com a análise do Plano de Trabalho (Anexo I), o qual deverá ser entregue juntamente com os documentos exigidos neste edital, no ato da inscrição.

4.2 - A análise do Plano de Trabalho será feita com critérios objetivos, pela Comissão Responsável pela Condução do Procedimento Administrativo, conjuntamente com a Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Cultura.

4.3 - Os critérios a serem utilizados para análise do Plano de Trabalho e classificação das entidades, na ordem em que se apresentam, são os seguintes:

4.3.1 - Maior número de atendidos no exercício de 2015;
4.3.2 - Maior demanda por atendimento;

4.3.3 - Maior área territorial de abrangência dos atendimentos;

4.3.4 - Antiguidade da instituição requerente.

4.4 - A Data prevista para apresentação do resultado e classificação final é: 15 de Abril de 2016;
4.5 - Local: a lista dos classificados será afixada na Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Cultura e amplamente publicada na Imprensa Oficial do Município.

4.6 - Das decisões exaradas no procedimento de seleção regida pelo presente edital, caberá recurso fundamentado ao Prefeito Municipal no prazo de 02 (dois) dias, contados da data de divulgação oficial dos resultados.

4.7 - A concessão de SUBVENÇÃO SOCIAL tendo como beneficiárias entidades não governamentais, sem fins lucrativos, objetivando mútua cooperação para o atendimento na área do esporte dependerá de prévia autorização legislativa, nos termos do artigo 34, V, da Lei Orgânica do Município de Fernandópolis.
5 - DA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL:
5.1 - A Comissão Responsável pela Condução do Procedimento Administrativo para CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL PARA DESPESAS DE CUSTEIO DE ENTIDADES PARA O ATENDIMENTO NA ÁREA DO ESPORTE, nomeada pela Prefeita Municipal, é composta pelos membros abaixo, a saber:

1º) DAISE BESTETI DURAN VIAN;

2º) LUPÉRCIO BERNARDO.
3º) FÁBIO JOSÉ CAVARIANI;
4º) OLAVO HENRIQUE PIZZUTTO;
5º) VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO.
6 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

6.1 - Os documentos exigidos neste Edital, somente serão aceitos se a data de validade neles assinalados for igual ou superior à data marcada para inscrição.

6.2 - Os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde que apresentados em seu original, ficando a critério da Prefeitura Municipal a comprovação da veracidade dos mesmos e desde que estejam dentro do prazo de validade.

6.3 - As normas disciplinadoras deste Edital serão interpretadas em favor das entidades, respeitada a igualdade de oportunidade entre elas, desde que, não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança do município.

6.4 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o encerramento das inscrições, qualquer cidadão poderá solicitar providências ou impugnar o presente edital.

6.5 - Os questionamentos, solicitações de providências ou impugnações do presente Edital, deverão ser enviados via fax ao número (17-3465-0161) e através de petição dirigida à autoridade subscritora deste edital.

6.6 - A autoridade subscritora deste Edital decidirá sobre a petição acima mencionada e responderá através de ofício e/ou publicação no site oficial do município, no prazo de 01 (um) dia útil, sendo que, caso não seja possível resolver tal impugnação ou questionamento dentro do prazo referido, será suspensa a data de encerramento das inscrições até o julgamento final do questionamento, sendo definida nova data para o encerramento das inscrições.

6.7 - Acolhida a petição contra o edital, o mesmo terá seu vício sanado, e será designada nova data para as inscrições, podendo, a critério da Administração, serem aceitas as inscrições já realizadas ou serem exigidas novas inscrições.

6.8 - A publicidade dos demais atos pertinentes a esta subvenção e passíveis de divulgação, será efetuada mediante publicação na Imprensa Oficial do Município de Fernandópolis, Estado de São Paulo.

6.9 - Efetivadas as inscrições, os casos omissos do presente Edital serão solucionados pela Comissão Responsável pela Condução do Procedimento Administrativo.

7 - INTEGRAM O PRESENTE EDITAL:

ANEXO I - PLANO DE TRABALHO PARA CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL;

REGISTRE-SE, AFIXE-SE E PUBLIQUE-SE.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 24 de março de 2016.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
ANEXO I

 CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL -

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 04/2016
PLANO DE TRABALHO

PARA CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL 
Pelo presente plano de trabalho, instrumento que integra a solicitação de convênio proposto pela entidade proponente à Prefeitura Municipal de Fernandópolis, apresentamos todo o detalhamento das responsabilidades assumidas pelos participantes do mesmo.

Sendo assim, declaramos que estamos cientes de que, conforme o artigo 116 da Lei Federal nº 8.666/93, a celebração de convênio por órgãos ou entidades públicas depende da aprovação prévia do Plano de Trabalho, que deve conter, as seguintes informações:

1 - DADOS CADASTRAIS

	ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE (Indicar o nome de quem está propondo o convênio)


	C.N.P.J. (Indicar o número de inscrição do proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica)



	ENDEREÇO (Indicar o endereço completo do proponente - Distrito, Bairro, Rua, número, etc)

 

	CIDADE (Nome do município onde se localiza a sede da entidade proponente)


	U.F. (A sigla do estado.)
	C.E.P. (da sede da entidade)
	DDD/TELEFONE (número do telefone do proponente, inclusive com o DDD)
	ESFERA ADMINISTRATIVA (Preencher com a palavra "municipal")

	CONTA CORRENTE (Citar o número da conta bancária específica aberta para receber os recursos do convênio)


	BANCO (Citar código do banco)
	AGÊNCIA (Citar o código da agência bancária)
	PRAÇA DE PAGAMENTO (Citar o nome da cidade onde se localiza a agência bancária em que foi aberta a conta)

	NOME DO RESPONSÁVEL (Registrar o nome do responsável pelo convênio proposto)

 
	C.P.F. (Indicar o número da inscrição do responsável no Cadastro de Pessoas Físicas)

	REGISTRO GERAL (RG) (Citar o número da carteira de identidade do responsável, as siglas do órgão expedidor e do estado em que o documento foi emitido)

 
	CARGO (Citar o cargo ou a posição do responsável pelo convênio na entidade proponente)
	FUNÇÃO (Citar a função do responsável pelo convênio)
	MATRÍCULA (Citar o número da matrícula do responsável no serviço público municipal ou estadual - se houver tal número)

	ENDEREÇO (Citar o endereço completo do responsável)


	C.E.P. (referente ao endereço do responsável)


2 – ÓRGÃO CONCESSOR

(IDENTIFICAR A QUEM É ENDEREÇADO O PLANO DE TRABALHO)

	ÓRGÃO/ENTIDADE CONVENENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
	C.N.P.J.

 

47.842.836/0001-05

	ENDEREÇO

RUA BAHIA Nº 1.264 – CENTRO

	CIDADE

FERNANDÓPOLIS 
	U.F.

 

SP
	C.E.P.

 

15.600-000
	DDD/TELEFONE

 

(0xx17) 3442-2177
	ESFERA ADMINISTRATIVA

 

Municipal

	NOME DO RESPONSÁVEL (Registrar o nome do responsável pelo órgão concessor) 


	C.P.F. (Do responsável pelo órgão concessor)


	REGISTRO GERAL (RG) (Do responsável pelo órgão concessor).

 
	CARGO (Do responsável pelo órgão concessor)
 


	FUNÇÃO (Do responsável pelo órgão concessor)
 


	MATRÍCULA

 

	ENDEREÇO (Do responsável pelo órgão concessor)

 
	C.E.P. (Do endereço do responsável pelo órgão concessor)
 


3 - OUTROS PARTÍCIPES/INTERVENIENTES

(INTEGRAM O PLANO DE TRABALHO)

Pelo presente, registramos o nome dos demais órgãos ou entidades que participam do convênio como interveniente, executores ou financiadores.

001 (caso haja um conselho gestor dos recursos, indicá-lo como interveniente)
	NOME

	RESPONSÁVEL
	C.P.F. ou C.N.P.J
	ESFERA ADMINISTRATIVA 


	CARGO
	FUNÇÃO

	ENDEREÇO


	C.E.P.




002

	NOME

	RESPONSÁVEL
	C.P.F. ou C.N.P.J
	ESFERA ADMINISTRATIVA 


	CARGO
	FUNÇÃO

	ENDEREÇO


	C.E.P.




4 – IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO:

(DESCRIÇÃO DO PROJETO)

O projeto que a proponente indica à Prefeitura Municipal de Fernandópolis, para fins de celebração de convênio de mútua cooperação e concessão de SUBVENÇÃO SOCIAL, através de repasses de recursos financeiros é o seguinte:

 
	TÍTULO DO PROJETO (Indicar o título do projeto a ser executado)

 

 
	PERÍODO DE EXECUÇÃO (Indicar as datas de início e fim da execução)

Início:

Término:

	IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO (escrever o produto final do empreendimento, de forma completa e sucinta)



	JUSTIFICATIVA DO PROJETO (Descrever os fatores que justificam a necessidade e utilidade pública do projeto)




 
5 - METAS A SEREM ATINGIDAS:

As metas a serem alcançadas pelo projeto acima especificado e apresentados pela entidade proponente são as seguintes, as quais fazem parte integrante do descritivo do projeto e constam da planilha denominada “Cronograma de Execução”:

	META 001



	META 002


6 – OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES:

No projeto ora proposto para celebração de convênio de mútua cooperação e concessão de SUBVENÇÃO SOCIAL as obrigações de cada partícipe serão distribuídas da seguinte forma:

	OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE PROPONENTE:



	OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE CONCEDENTE DOS RECURSOS:



	OBRIGAÇÕES DO INTERVENIENTE 001



	OBRIGAÇÕES DO INTERVENIENTE 002




7 – ETAPAS OU FASES DA EXECUÇÃO:

O projeto proposto para celebração de convênio de mútua cooperação e concessão de SUBVENÇÃO SOCIAL, conta com _____ etapas ou fases de execução, com duração mínima de _______________, podendo assim serem divididas:

	ETAPA 001


	DESCRIÇÃO
	PERÍODO DE EXECUÇÃO

	ETAPA 002
	DESCRIÇÃO
	PERÍODO DE EXECUÇÃO

	ETAPA 003
	DESCRIÇÃO
	PERÍODO DE EXECUÇÃO


8 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
(META, ETAPA OU FASE)

Declaramos que o Cronograma de Execução abaixo descreve a implementação do projeto apresentado em termos de metas, etapas ou fases, bem como prazos, o que condiz com a realidade proposta.

	META
	ETAPA

FASE
	ESPECIFICAÇÃO
	INDICADOR FÍSICO
	DURAÇÃO

	
	
	
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	INÍCIO
	TÉRMINO

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


SUMÁRIO:

META (desdobramento do objeto do convênio em realizações físicas, de acordo com unidades de medida preestabelecidas. Nesse campo deverá ser indicado o conjunto de elementos que compõem o objeto)

ETAPA/FASE (Indicar nesse campo cada uma das ações em que se divide uma meta)
ESPECIFICAÇÃO (elementos característicos da meta, etapa ou fase)
INDICADOR FÍSICO (Qualificação e quantificação física do produto de cada meta, etapa ou fase)
UNIDADE (Indicar a unidade de medida que melhor caracteriza o produto de cada meta, etapa ou fase. Exemplos: metro (m), quilômetro (km), quilograma (kg), unidade (un), etc.)
QUANTIDADE (Indicar a quantidade prevista para cada unidade de medida)

DURAÇÃO (É o prazo previsto para a implementação de cada meta, etapa ou fase. O prazo não poderá exceder 12 meses)
INÍCIO (Início da execução da meta, etapa ou fase)

TÉRMINO (Término da execução da meta, etapa ou fase)

9 – PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS:

Apresentamos, com o objetivo de aprovação do presente plano de trabalho o “Plano de Aplicação”, que se refere ao desdobramento dos recursos (verba) nos elementos previstos no projeto proposto e ora apresentado, sendo que tais gastos serão desdobrados conforme os níveis contábeis e planos de contas previstos nas normas de contabilidade aplicáveis:

	NATUREZA DA DESPESA:

ESPECIFICAÇÃO:
	TOTAL
	CONCEDENTE
	PROPONENTE

	 
	 
	 
	 

	NATUREZA DA DESPESA:

ESPECIFICAÇÃO:
	TOTAL
	CONCEDENTE
	PROPONENTE

	
	
	
	

	NATUREZA DA DESPESA:

ESPECIFICAÇÃO:
	TOTAL
	CONCEDENTE
	PROPONENTE

	TOTAL GERAL
	 
	 
	 



SUMÁRIO:

NATUREZA DA DESPESA (Refere-se à classificação contábil/econômica da despesa-despesa corrente ou de capital)

ESPECIFICAÇÃO(É o detalhamento da natureza da despesa)
TOTAL (Registrar o valor, em unidades monetárias, para cada despesa)
CONCEDENTE (Registrar o valor a ser transferido pelo órgão/entidade municipal)

PROPONENTE (Indicar o valor a ser aplicado pelo beneficiário a título de contrapartida)

TOTAL GERAL(Indicar o somatório dos valores atribuídos a cada elemento de despesa)

10 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:

Para a execução do plano de trabalho ora proposto, apresentamos o seguinte cronograma de desembolso a ser acordado entre os partícipes, caso seja aprovado pelo órgão gestor dos recursos e pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Sendo assim, apresentamos o desdobramento da aplicação dos recursos financeiros em parcelas mensais, de acordo com a execução do projeto.

CONCEDENTE: Indicar o valor mensal a ser transferido pela Prefeitura Municipal.
	META (Indicar o número de ordem da meta (1, 2, 3, etc)
	JAN
	FEV
	MAR
	ABR
	MAIO
	JUN

	  

 

 


	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
 
 
 
 
 
 

	META
	JUL 
	AGO
	SET
	OUT
	NOV
	DEZ

	 

 

  
	 
	 
	 
	 
	 
	 


 

PROPONENTE (CONTRAPARTIDA): Indicar o valor mensal a ser desembolsado mensalmente pelo beneficiário a título de contrapartida.
	META
	JAN
	FEV
	MAR
	ABR
	MAIO
	JUN

	 

 

 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 

	META
	JUL 
	AGO
	SET
	OUT
	NOV
	DEZ

	 

 

 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


11 – PRAZO:

O prazo de vigência do convênio de mútua cooperação, proposto pelo presente plano de trabalho será de 12 (doze) meses, com início previsto para ______/_______/_______ e encerramento previsto para ______/_________/_______, podendo ser aditado a critério das partes, mediante termo aditivo.

12 – COMPROVAÇÃO DE QUE OS RECURSOS PRÓPRIOS (CONTRAPARTIDA) ESTÃO ASSEGURADOS:

Declaramos para os devidos fins que os recursos próprios destinados à contrapartida da entidade proponente estão devidamente assegurados e depositados na conta bancária nº __________________________, do banco _________________, da praça do Município de _________________________, Estado de _________________.

Declaramos, outrossim, que o projeto que deu origem ao presente plano de trabalho não será custeado apenas com recursos repassados pela Prefeitura Municipal de Fernandópolis, pois nele serão aplicados recursos próprios da entidade proponente, bem como dos demais partícipes apresentados como intervenientes no presente.
13 - ÓRGÃO FISCALIZADOR

O projeto que deu origem ao presente plano de trabalho foi apresentado à(ao) ________________________________________________________ (Indicar o Órgão Fiscalizador do convênio, conselho, diretoria ou secretaria municipal), o qual ou quais terão total e irrestrito acesso à contabilidade, procedimentos contábeis e registros estatísticos atualizados, que serão sempre mantidos em boa ordem e sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis pelo controle interno e externo do convênio proposto, de forma a garantir o acesso às informações da correta aplicação e utilização dos recursos financeiros recebidos.

14 - COORDENADOR DO PROJETO OBJETO DO CONVÊNIO.

Declaramos para os devidos fins que responderá como Coordenador do projeto objeto do convênio de mútua cooperação proposto pelo presente Plano de Trabalho o Sr.(Sra.) __________________________________________, portador(a) da cédula de identidade RG nº ____________________SSP/___ e do CPF nº _______________________ residente e domiciliado(a) na ________________________________________ nº _______________ bairro _________________________, na cidade de _________________________, Estado de _____________, com a qualificação profissional de _______________________, devidamente registrado(a) no respectivo conselho de classe sob o nº __________________.

15 – GESTOR DO CONVÊNIO.

Indicamos como Gestor do convênio de mútua cooperação proposto pelo presente Plano de Trabalho o Sr.(Sra.) __________________________________________, portador(a) da cédula de identidade RG nº ________________SSP/___ e do CPF nº __________________ residente e domiciliado(a) na ______________________________________ nº __________ bairro _________________________, na cidade de _________________________, Estado de _____________, com a qualificação profissional de _______________________, devidamente registrado(a) no respectivo conselho de classe sob o nº __________________.
16 – DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO.

Na qualidade de representante legal da proponente do presente plano de trabalho, declaro para todos os fins de direito e sob as penas da lei e do artigo 299 do Código Penal Brasileiro, em especial para fins de aprovação junto à Prefeitura Municipal de Fernandópolis, que inexiste mora ou débito junto a qualquer órgão ou instituição da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas no Orçamento Anual do Município de Fernandópolis, na forma deste plano de trabalho. 

Local e data

Assinatura do responsável

RG:__________________

CPF:_________________

17 – APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE.

Pelo Chefe do Poder Executivo Municipal:

APROVADO

Fernandópolis, ______ de ____________ de _________

_____________________________________________

assinatura/carimbo

Pelo Diretor ou Secretário Equivalente, responsável pela área de atenção:

APROVADO

Fernandópolis, ______ de ____________ de _________

_____________________________________________

assinatura/carimbo
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